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Resumo: o uso de agentes inteligentes de
software no comércio electrónico vem colocar
uma série de novas questões ao direito civil.
este novo tipo de “agentes de software” será
capaz de emitir as suas próprias declarações
de vontade e concluir acordos, por si sós,
sem que os utilizadores (humanos) tenham
sequer consciência de que uma negociação
contratual teve sequer início, quanto mais
que um acordo contratual foi concluído. as
possibilidades de actuação destes agentes
inteligentes, capazes de atuação autónoma
e aprendizagem, traz consigo a questão da
consideração dos estados cognitivos e in-
tencionais dos «agentes» e acabam por nos
forçar a analisar as possibilidades de aplicação
das regras gerais de direito civil sobre vícios
de vontade nas declarações contratuais emi-
tidas por agentes inteligentes de software.
Palavras- chave: agentes de software, vícios
da vontade, estados cognitivos, estados in-
tencionais, erro.

Abstract: the use of intelligent software
agents in electronic commerce poses a num-
ber of new questions for civil law. this new
type of “software agents” will be able to issue
their own declarations of will and conclude
agreements, all by themselves, without the
users (humans) even being aware that a con-
tractual negotiation has even begun, let alone
that a contractual agreement has been con-
cluded. the possibilities of these intelligent
agents, capable of acting autonomously and
learning, brings with it the issue of consid-
ering the cognitive and intentional states of
the “agents” and ultimately forces us to an-
alyze the possibilities of applying general
civil law rules on vices of will to contractual
statements issued by software intelligent
agents.
Keywords: software agents, defects of will,
cognitive states, intentional states, error.



1. Introdução

a intervenção de programas inteligentes no comércio eletrónico traz consigo
uma mudança radical na forma como entendemos algumas questões jurídicas, tais
como sejam as matérias das relações entre vontade e declaração. a partir de agora
poderemos, com efeito, vir a ter declarações de vontade e acordos já não gerados
e concluídos “através de máquinas”, mas “pelas próprias máquinas, sem qualquer
intervenção ou supervisão de um indivíduo” (humano)1 e, neste contexto, será in-
teressante proceder a uma análise que vá para lá da própria questão da expressão
de vontade e do consentimento, analisando a própria formação de vontade e a de-
claração, indagando se, e em que medida, será possível encarar a questão da
divergência entre a vontade e a declaração e se será ou não possível falar em vícios
da vontade2 a propósito de declarações emitidas por agentes de software3.

1 cfr. emily Weitzenboeck,”electronic agents and contract Performance: Good Faith and Fair
dealing”, Proceedings of “Workshop on the law and electronic agents” (lea 2002), 2002, pp.
67-73. a contratação sem intervenção humana é já expressamente reconhecida na lei portuguesa
do comércio eletrónico, dl 7/2004, artigo 33º.
2 cfr., entre outros, Manuel de andrade, Teoria Geral da Relação Jurídica, coimbra editora, 1974,
vol. ii; carlos alberto da Mota Pinto,Teoria Geral, cit.; Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do
Código Civil Português – Teoria Geral do Direito Civil, livraria almedina, coimbra, 1992; Heinrich
ewald Hörster, e eva sónia Moreira da silva, A Parte Geral do Código Civil Português, 2ª edição,
almedina, 2021; José de oliveira ascensão, Direito Civil e Teoria Geral, vol. ii, 2ª edição, coimbra
editora, 2003; luís a. carvalho Fernandes, Teoria Geral do Direito Civil, vol. ii, universidade
católica editora, 2010; antónio Menezes cordeiro, Tratado de Direito Civil Português, Parte Geral
– tomo i, livraria almedina, 2007; Fernando andrade Pires de lima e João de Matos antunes
varela, Código Civil Anotado, coimbra editora, 1967; Pedro Pais de vasconcelos, Teoria Geral do
Direito Civil, almedina, 2008; José alberto vieira, Negócio Jurídico – anotação ao regime do código
civil (artigos 217º a 295º), coimbra editora, 2006. no que se refere à questão da relevância do erro,
cfr. Paulo Mota Pinto, “Requisitos de relevância do erro nos princípios de direito europeu dos
contratos e no código civil português”, in Estudos em homenagem ao Professor Doutor Inocêncio
Galvão Telles, vol. IV – Novos Estudos de Direito Privado, almedina, coimbra, 2003, pp. 43-139. 
3 estamos aqui a considerar o que Giovanni sartor apresenta como “estados cognitivos” e “estados
intencionais” dos “agentes” de software. cfr. Giovanni sartor, “cognitive automata and the law:
electronic contracting and the intentionality of software agents”, in Artificial Intelligence and Law,
springer science+business Media b.v. 2009, doi 10.1007/s10506-009-9081-0. estranhamente,
a questão dos estados cognitivos e intencionais do software não foi tida em consideração nem na
proposta de regulamento europeu para a inteligência artificial nem na resolução do Parlamento
europeu de 20 de outubro de 2020 que contém recomendações à comissão sobre o regime de
responsabilidade civil aplicável à inteligência artificial. sobre a questão da responsabilidade, cfr.
Francisco andrade e tiago cabral, “Regulating liability for ai within the eu: short introductory
considerations”, in UNIO EU Law Journal, october 25, 2019, https://officialblogofunio.com (consultado
em 30 de Julho 2022). esta possibilidade seria de particular interesse em situações como a ocorrida

Francisco a. c. P. andrade
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a declaração de vontade é constituída por dois elementos diferentes – o
elemento externo (a declaração em si mesma) e o elemento interno (a vontade em
si mesma, a fonte real da declaração), e geralmente os dois são coincidentes4.
contudo, há situações em que não existe coincidência entre o que realmente foi
querido e aquilo que foi expresso, entre a vontade real e a vontade declarada. Por
outro lado, existe ainda a possibilidade de haver coincidência entre aquilo que foi
querido e aquilo que foi declarado, mas numa situação em que a vontade tenha,
na verdade, sido condicionada por uma motivação viciada5, que a lei possa considerar
como uma motivação ilegítima da vontade6.

isto também poderá acontecer no caso de declarações emitidas por “agentes”
de software, mas neste caso alguns autores entendem que a vontade “não está no
agente eletrónico, mas na pessoa ou entidade em cujo interesse o agente está a actuar”7.
contudo, mesmo considerando a noção de atribuição – proposta por Weitzenboeck
– no sentido de que os actos do agente elecrónico devem ser atribuídos ao utilizador
humano, a verdade é que ninguém poderá antecipar exactamente o comportamento
contratual do agente8, ou mesmo a boa fé da actuação do agente, considerando que
o utilizador pode nem sequer ter sido diretamente envolvido ou “consultado” pelo
agente eletrónico na execução dos actos que conduziram ao contrato9.

estamos perante novas formas de atuação autónoma e inteligente, através de
complexos mecanismos ou programas inteligentes, capazes de aprendizagem e de
operarem de forma totalmente autónoma, por si próprios, sem qualquer intervenção

com o Knight capital Group que, em agosto de 2012, perdeu 440 milhões de dólares em 45 minutos,
decorrente da atuação do software de negociação em bolsa https://archive.nytimes.com/dealbook.
nytimes.com/2012/08/02/knight-capital-says-trading-mishap-cost-it-440-million/ (consultado em 28
de Julho de 2022). 
4 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit. 
5 Pedro Pais de vasconcelos e Pedro leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral do Direito Civil, 9ª
edição, almedina, 2019, p. 656: “a vontade negocial, quando exista, pode estar viciada na sua for-
mação, no processo de volição e decisão, por deficiências de esclarecimento ou de liberdade”. 
6 cfr. Heinrich ewald Hörster e eva sónia Moreira da silva, A Parte Geral do Código Civil, cit., pp.
634-635. cfr. ainda antónio Menezes cordeiro, Tratado de Direito Civil, cit., tomo i, p. 781, que
refere que, num dos casos apontados “a vontade, em si, formou-se devidamente; no entanto, algo
interfere aquando da sua exteriorização, de tal modo que a declaração não corresponde à vontade
real do sujeito: há divergência entre a vontade e a declaração”, enquanto que no outro caso “o
processo que leva à tomada de decisão do sujeito autónomo é perturbado: há um vício na formação
da vontade”. 
7 cfr. victor castro Rosa, “contratação eletrónica”, in “comércio eletrónico – o novo regime
legal”, in Lei do Comércio Eletrónico Anotada, coimbra editora, 2005, pp. 201-207. 
8 cfr. Giovanni sartor, “cognitive automata and the law”, cit.
9 cfr. emily Weitzenboeck, “electronic agents and contract Performance”, cit., pp. 67-73. 
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humana. ou seja, estão a emergir sistemas computacionais capazes não só de operar
automaticamente, mas também autonomamente. e as características destes novos
agentes de software estão- se a tornar tão sofisticadas que temos já que considerar
a possibilidade de agentes de software expressarem emoções, ou manifestarem certas
características de uma verdadeira personalidade10. e a questão será sabermos até
onde poderemos ir na consideração da inteligência e autonomia das entidades
computacionais e de que modo se poderá considerar juridicamente a intervenção
na nossa vida quotidiana e no comércio de novas formas de comportamento
eletrónico, tais como agentes eletrónicos autónomos e inteligentes ou sistemas
computacionais capazes de uma actuação autónoma no seu ambiente, em ordem
à prossecução das finalidades e objectivos que lhe são cometidos.

tendo estas questões presentes, há que reconhecer em primeiro lugar que, na
realidade, os agentes eletrónicos inteligentes têm capacidades de aprendizagem,
de raciocínio, de escolha, de decisão e até mesmo de iniciativa. e a verdade é que
a sua actuação vai muito para além da simples transmissão da declaração de outrem,
uma vez que eles têm um raciocínio e acção perfeitamente autónomos.

estes agentes de software já não se limitam à mera execução mecânica de
operações pré- programadas, mas antes actuam de forma inteligente, autónoma e
flexível, procuram “resolver problemas através de processos inteligentes”11,
manifestando capacidades de aprendizagem, de raciocínio, de decisão, ou seja, de
certa forma, actuam uma vontade própria12. estes agentes possuem como principais
características a autonomia13, a reactividade14, a pró- actividade15 e a sociabilidade16.

10 cfr. ball, Gene e breese, Jack, “emotion and Personality in a conversational agent”, in Embodied
Conversational Agents, edited by Justine cassel, Joseph sullivan, scott Prevost and elizabeth
churchill, the Mit Press cambridge, Massachussets, london, england, 2000. 
11 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação em Ambientes de Comércio Electrónico,
universidade do Minho, braga, 2003 (tese de doutoramento), p. 7.
12 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré Negociação..., cit., p. 7.
13 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 57: “...os agentes operam sem a
intervenção de outros agentes, e têm controlo sobre as suas acções e o seu estado de conhecimento
interno”.
14 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 58: “...ao agentes têm percepção
do que ocorre no seu universo e respondem adequada e atempadamente a mudanças ocorridas
nesse ambiente”.
15 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 58: “...os agentes são capazes de
tomar a iniciativa, conduzindo as suas próprias acções segundo um comportamento que é dirigido
por objectivos”. 
16 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 59: “...os agentes interactuam
com outros agentes, comunicando com estes, competindo ou cooperando na resolução de proble-
mas que entretanto lhes tenham sido colocados”. 
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de entre estas características, uma assume particular importância no sentido
de equacionarmos a existência de uma verdadeira vontade no agente inteligente
de software: a característica da pró- actividade, e a assunção de que o agente
inteligente é capaz de definir as suas próprias estratégias de actuação, de acordo
com os seus próprios objectivos. ou seja, esta característica da pró- actividade
indicia a existência de uma intencionalidade própria do agente eletrónico17.
É que o agente inteligente de software é capaz de decidir18 os modos e o quando
da sua actuação, tendo em vista os objectivos que se propõe atingir19. assim,
podemos dizer que tal como o homem age na prossecução de fins20, também o
agente inteligente, que possui uma base de conhecimento própria (que ele
próprio actualiza e sobre a qual raciocina)21, pondera as suas motivações22, os
seus objectivos e decide e actua em conformidade com uma intencionalidade23

própria, da qual fazem parte crenças, desejos, intenções24. de certa forma podemos

17 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 59: “a intencionalidade é a
capacidade que o agente apresenta para a definição de objectivos assim como de estratégias para os
atingir”. 
18 cfr. José Manuel Ferreira Machado, Agentes Inteligentes como Objectos dum Sistema Distribuído
de Realidade Virtual, universidade do Minho, braga 2002 (tese de doutoramento), p. 83: “o
trabalho de um agente passa, necessariamente, pela tomada de decisão. a ligação entre o raciocínio
lógico e a tomada de decisão passa por levar o agente a concluir se uma acção a ser executada é a
mais indicada, baseando a sua escolha no seu conhecimento”. 
19 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 133: “um agente tem de ser
capaz de expressar os seus objectivos / metas e justificar as suas opções com base no seu conhecimento”. 
20 cfr. José de oliveira ascensão, Direito Civil e Teoria Geral, cit., vol. ii, p. 129: “...a acção é
ontologicamente caracterizada pela finalidade porque o homem age na prossecução de fins”.
21 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 88: “na camada de raciocínio,
o agente possui ferramentas, na forma de demonstração de teoremas, para processar a informação
presente na camada de conhecimento. um agente deve ser capaz de raciocinar com base em
informação de índole genérica, a qual, porventura, pode ser incompleta. Por outro lado, e a partir
desta camada, deve ser capaz de justificar quaisquer formas de raciocínio utilizadas ou adquirir novo
conhecimento, sobretudo sob a forma de novas experiências”.
22 cfr. José de oliveira ascensão, Direito Civil e Teoria Geral, cit., vol. ii, pp. 129-130: “entre os
motivos, há os que radicam no mero conhecimento da situação de facto e que esgotam na deliberação
o seu significado. Mas há outros motivos que se transmudam em fins: são o porquê da acção, mas
com a decisão transformam-se no para quê desta. são motivos que se projectam para uma mudança
da situação antecedente”. 
23 cfr. José Manuel Ferreira Machado, Agentes Inteligentes, cit., p. 90: “a intencionalidade é a
capacidade que o agente apresenta para a caracterização de objectivos. os agentes intencionais têm
a faculdade de raciocinar, processando conhecimento. os agentes intencionais são também
denominados de agentes cognitivos”. 
24 cfr. Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 60: “certas características próprias
do ser humano têm vindo a migrar e a constituir-se como parte constituinte de agentes e sistemas
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dizer que o agente inteligente de software emula não só os comportamentos
humanos como a sua maneira de raciocinar e decidir25. ora, assim sendo, há
que questionar: haverá possibilidade de o agente, voluntária ou involuntariamente,
se afastar na sua actuação, nas declarações negociais que emite, daquilo que é a
sua “vontade”? e terá a “vontade” do agente eletrónico relevância suficiente para
permitir a aplicação das regras gerais do direito civil no que se refere aos vícios
da vontade?

Já acima nos referimos à existência de uma intencionalidade própria dos
agentes inteligentes, à possibilidade da sua actuação de acordo com crenças, desejos,
intenções. também nos parece não haver dificuldade à consideração de uma
verdadeira vontade negocial e mesmo de uma vontade do conteúdo da declaração
ou intenção do resultado por parte dos agentes eletrónicos26. o agente eletrónico
inteligente analisa todos os elementos do negócio e actua de acordo com a sua
vontade negocial, tendo em vista os seus objectivos próprios ou os que lhe são
cometidos por terceiros (entendendo- se aqui que terceiros poderão ser tanto outros
agentes eletrónicos como pessoas singulares humanas). na verdade, a vontade de
acção existirá no agente eletrónico inteligente, já que os seus actos são praticados
voluntariamente (o agente actua com total autonomia) e conscientemente (o agente
analisa todas as possíveis implicações da sua actuação)27.

temos, no entanto, que nos debruçar sobre aquilo a que a doutrina costuma
denominar de vícios da vontade, ou seja, os casos em que a declaração produzida
até coincide com a vontade formada mas, por qualquer razão, a vontade formou- se

Multi-agente. os primeiros passos nesta área foram dados, entre outros, por Rao e Georgeff, que
introduziram as arquitecturas tipo bdi (i.e., beliefs, desires, intentions)”. 
25 a este respeito, não podemos deixar de fazer aqui uma referência aos desenvolvimentos na área
das chamadas Redes neuronais artificiais – Rnas: “as Rna(s) são sistemas computacionais que
emulam o funcionamento do sistema nervoso humano convertendo sinais de entrada em sinais
de saída. são sistemas que permitem a representação do conhecimento e o desenvolvimento de
operações de treino e de aprendizagem”, cfr. José Manuel Ferreira Machado, Agentes Inteligentes,
cit., p. 14, e Paulo novais, Teoria dos Processos de Pré-Negociação, cit., p. 96. sobre as Redes
neuronais artificiais, ver ainda Paulo alexandre Ribeiro cortez, Modelos inspirados na natureza
para a previsão de séries temporais, universidade do Minho, braga, 2002 (tese de doutoramento)
pp. 6-9.
26 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., p. 127: “É a vontade de realizar um negócio jurídico
de conteúdo correspondente ao significado exterior da declaração – e não um negócio diferente. É
a vontade desse negócio determinado: uma vontade negocial específica e concreta, portanto; não
apenas – como a vontade da declaração – uma vontade negocial genérica e abstracta”.
27 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., p. 126: “a vontade de acção (Handlungswille). consiste
na consciência e vontade de comportamento... o serem estes actos praticados consciente e
voluntariamente é que constitui a vontade de acção”. 
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de modo viciado ou defeituoso28. a este respeito, costuma a doutrina distinguir
essencialmente entre viciação de vontade por motivo de erro, de dolo e de coacção29

(alguns autores referem ainda a figura da incapacidade acidental. apesar de não
haver unanimidade na doutrina quanto à consideração desta como verdadeiro vício
da vontade30, far- lhe- emos também referência na parte final desta exposição).

2. Erro vício

comecemos então pela abordagem da figura do erro, já não enquanto divergência
entre a vontade e a declaração, mas antes enquanto vício da própria vontade que
se formou, mas que poderia (e deveria) ter- se formado de outro modo31. o erro,
neste caso, não está na declaração que até coincide com a vontade, o erro está num

28 trata-se dos casos em que, no dizer de Pedro Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 658: “a
vontade negocial, quando exista, pode estar viciada na sua formação, no processo de volição e de
decisão, por deficiências de esclarecimento ou de liberdade”. atente-se ainda no que é referido por
Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil Português – Teoria Geral do Direito Civil,
livraria almedina, coimbra, 1992, p. 567: “tendo ocorrido um vício, está em causa o lado interno
da declaração. o problema não reside numa divergência entre declaração e vontade ou na falta
desta última, mas na deformação da vontade durante o seu processo formativo. a vontade viciada
diverge da vontade que o declarante teria sem a deformação (=vontade conjectural ou hipotética)”.
cfr. ainda carlos alberto Mota Pinto, Teoria Geral, cit., pp. 498-499. 
29 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, citado, vol. ii, p. 227: “se a vontade se determinou com
defeituoso conhecimento de causa, temos a figura do erro. se o erro foi provocado por maquinações
da outra parte ou por ela ilicitamente dissimulado, fala-se então de dolo. se a vontade se determinou
sem liberdade exterior, sob a pressão de violências ou de ameaças, temos a coacção”. 
30 cfr., por exemplo, Heinrich ewald Hörster, in A Parte Geral do Código Civil Português – Teoria
Geral do Direito Civil, citado, que a p. 567, diz: “Pontos de ligação com os vícios da vontade apre-
senta-nos ainda a incapacidade acidental; contudo, constituindo esta uma espécie de incapacidade
natural, evidencia também fortes afinidades com as incapacidades de exercício e assim ela foi estudada
no contexto das mesmas (cf. n.os 555 ss.)”. também José de oliveira ascensão, Direito Civil e Teoria
Geral, cit., vol. ii, relembrando, a p. 135, que a lei contempla, no art. 257º do c.c., a incapacidade
acidental entre os vícios da vontade, refere que nesta figura “...verdadeiramente está em causa a
capacidade, como pressuposto do negócio, embora a consequência jurídica seja a anulabilidade.
Por isso nos abstemos de considerar especificamente aqui esta figura”.
31 erro vício ou erro sobre os motivos. cfr. Heinrich ewald Hörster e eva sónia Moreira da silva,
A Parte Geral do Código Civil, cit., pp. 635 e 636. “...o código civil distingue, basicamente, entre
o erro na declaração e o erro sobre os motivos, visto que o erro pode incidir tanto sobre o elemento
objectivo ou externo da declaração negocial como sobre o seu elemento subjectivo ou interno”, cfr.
Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil Português – Teoria Geral do Direito Civil,
livraria almedina, coimbra, 1992, p. 569. cfr. ainda Pedro Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit.,
p. 659. a respeito do erro sobre os motivos, cfr. Pedro Pais de vasconcelos e Pedro leitão Pais de
vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 659. 
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momento anterior à declaração, está no próprio momento da formação da vontade32.
o declarante formou a sua vontade de um certo modo, porque não conhecia ou
conhecia inexactamente alguns dos contornos essenciais da situação em análise.
a representação mental dos motivos determinantes (de facto ou de direito) da
intenção de negociar foi efectuada de modo viciado pelo declarante33. os arts.
251º e 252º do c.c. referem- se a este tipo de vício de vontade sob as epígrafes
“erro sobre a pessoa ou sobre o objecto do negócio” e “erro sobre os motivos”.
Mas, como refere Heinrich Hörster, o erro que recaia nos motivos determinantes
da vontade não é, em princípio, causa de anulação do negócio, a não ser nos casos
expressamente previstos nos arts. 251º e nos 1 e 2 do art. 252º, ou seja, se o erro
se referir à pessoa do declaratário ou ao objecto do negócio34 ou se as próprias
partes houverem reconhecido, por acordo, a essencialidade do motivo (nº 1 do
art. 252º)35, ou então se o erro recair sobre as circunstâncias que constituem a base
do negócio (nº 2 do art. 252º)36. de entre os tipos de erros previstos aqui referidos,
parece- nos que o que mais facilmente se poderá verificar relativamente às declarações

32 cfr. Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil Português, cit., pp. 569-570: “Quando
o erro recai só sobre a vontade (o elemento interno), não produz uma divergência entre vontade e
declaração. a declaração está em perfeita conformidade com a vontade; no entanto, é esta que está
viciada. trata-se agora de um erro sobre os motivos (ainda designado por erro-vício). a vontade,
por ser mal esclarecida ou por não ser livre, está viciada, convergindo com ela a respetiva declaração.”. 
33 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., vol. ii, p. 233: “o erro-vício consiste na ignorância
(falta de representação exacta) ou numa falsa ideia (representação inexacta), por parte do declarante,
acerca de qualquer circunstância de facto ou de direito que foi decisiva na formação da sua vontade,
por tal maneira que se ele conhecesse o verdadeiro estado das coisas não teria querido o negócio,
ou pelo menos não o teria querido nos precisos termos em que o concluiu. trata-se pois de um
erro que se insinua na motivação negocial do declarante, que recai sempre nos motivos determi-
nantes dessa vontade. Pode portanto chamar-se-lhe, com os alemães, erro-motivo”. 
34 cfr. Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil Português – Teoria Geral do Direito
Civil, cit., p. 572: “a excepção mais importante ao regime-regra do erro sobre os motivos, na medida
em que este não é causa de anulação, constitui-a o erro que atinja os motivos determinantes da
vontade, quando se refira à pessoa do declaratário ou ao objecto do negócio (art. 252º, nº1, 1ª
parte). este erro torna o negócio anulável nos termos do art. 247º (art. 251º)”. sobre a distinção
entre erro sobre a pessoa e erro sobre o objecto do negócio, cfr. Pedro Pais de vasconcelos, Teoria
Geral, cit., pp. 659-660. 
35 cfr. Heinrich ewald Hörster e eva sónia Moreira da silva, A Parte Geral do Código Civil, cit., p.
636. 
36 no caso de erro sobre as circunstâncias que constituem a base do negócio, é aplicável o disposto
nos arts. 437º a 439º do c.c. cfr. Fernando andrade Pires de lima e João de Matos antunes
varela, Código Civil Anotado, coimbra editora, 1967, anotação aos artigos 252º e 437º a 439º e
Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil Português – Teoria Geral do Direito Civil,
cit., pp. 571-572. 
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emitidas por agentes inteligentes eletrónicos, é o chamado erro acerca do objecto
do negócio, quer se trate de erro acerca da própria identidade da coisa objecto do
negócio ou de erro sobre as qualidades da coisa37 (relativamente à noção de qualidades
da coisa, haverá que precisar alguns aspectos: por um lado, há que esclarecer que
estas “qualidades” são intrínsecas à própria coisa e só serão essenciais se decisivas
para a decisão de contratar, de acordo com a própria finalidade jurídica ou económica
do objecto38. Por outro lado, não deve ser confundida com a problemática do erro
a questão dos chamados vícios redibitórios39).

no entanto, para que este erro releve em termos de uma eventual invalidação
do negócio jurídico é necessário que o mesmo tenha sido essencial40, no sentido
de determinante na formação da vontade do declarante41.

37 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., vol. ii, coimbra, 1983, p. 235, “o erro acerca do
objecto costuma dizer-se que pode recair sobre a sua própria identidade (error in corpore) ou apenas
sobre as suas qualidades”. Já antónio Menezes cordeiro, Tratado de Direito Civil, cit., tomo i, p.
825, refere que “não está em causa, apenas, a identidade do objecto, mas as suas qualidades e, par-
ticularmente, o seu valor”. 
38 cfr. Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil Português, cit., p. 574: “Qualidades
de um objecto são todos os factores determinantes do valor ou da utilização pretendida, mas não
o próprio preço ou o valor em si nem a propriedade do objecto. uma qualidade é essencial quando
é decisiva para o negócio conforme a finalidade económica ou jurídica deste. a essencialidade é
determinada nos termos do art. 247º. isto significa que a qualidade é essencial, não quando o
tráfico jurídico em geral lhe confere este atributo, mas quando o declarante o faz”. 
39 cfr. Heinrich Hörster, A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 575: «não pertencem à problemática
do erro sobre o objecto do negócio os vícios redibitórios. vícios redibitórios são – sumariamente
definidos – os vícios ocultos da coisa vendida, que a tornam imprópria para o uso a que é destinada
ou que lhe reduzem por tal forma a aptidão para esse uso que, “se o comprador o soubesse, ou não
a teria querido ou não daria tal preço”. aqui aplica-se um regime específico, previsto nos arts. 905º
ss. e 913º ss». sobre os vícios redibitórios, cfr. ainda carlos alberto Mota Pinto, Teoria Geral, cit.,
pp. 501-502. 
40 cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., vol. ii, pág. 237: “...a essencialidade, neste sentido...,
consiste em ter tido o erro um papel decisivo na determinação da vontade do declarante, por ma-
neira que, se ele conhecesse o verdadeiro estado das coisas, não teria querido de modo nenhum
concluir o negócio”,. ou, no entender de Paulo Mota Pinto, “Requisitos de relevância do erro”,
cit., pág. 72: “um erro é essencial quando levou o declarante a realizar o negócio, em si ou nos
seus elementos essenciais, de tal forma que, sem ele, o errante não o concluiria, ou apenas o faria
em condições essencialmente diversas”. 
41 Para além da essencialidade, exigia ainda alguma doutrina portuguesa, pelo menos no que se
refere ao regime anterior ao código civil de 1966, que o erro fosse desculpável e não grosseiro, ou
seja, que o erro tivesse sido cometido em circunstâncias tais que, uma pessoa normal, em circunstâncias
idênticas, nele teria também incorrido. a desculpabilidade teria lugar quando o erro não proviesse
de uma extraordinária ignorância ou falta de sagacidade ou de diligência, por maneira que nele
teria incorrido também, dadas as circunstâncias, uma pessoa normal; isto, em contraposição ao
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assim sendo, pode mesmo a questão do erro- vício ser colocada relativamente
aos contratos celebrados com intervenção de agentes inteligentes de software?
Peguemos numa hipótese, referida por Giovanni sartor42, de um agente software
que é encarregado de vender em linha um conjunto de jóias antigas, tendo em atenção

chamado o erro indesculpável ou erro grosseiro, “erro escandaloso, crasso, supino, que procede de
culpa grave do errante; aquele em que não teria caído uma pessoa dotada de normal inteligência,
experiência e circunspecção”, cfr. Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., p. 239. no entanto, este
requisito da desculpabilidade ou da escusabilidade vem sendo, face ao actual código civil, rejeitado
pela maioria da doutrina portuguesa. cfr. Paulo Mota Pinto, Requisitos de relevância do erro, cit.,
p. 81: “discute-se também no direito português se só o erro desculpável deve facultar a anulação
do negócio – isto é, se a escusabilidade do erro é seu requisito de relevância   – , sendo a posição
maioritária, pelo menos de iure condito, no sentido negativo”. cfr. ainda carlos alberto Mota
Pinto, Teoria Geral, cit., p. 510 e, especialmente, nota 694. no entanto, este autor aponta a posição
de inocêncio Galvão telles em Manual dos Contratos em Geral, coimbra editora, 2002, pp. 87 e
ss., que (cfr. carlos alberto Mota Pinto, Teoria Geral, cit., nota 694 in fine) “continua a exigir a
desculpabilidade, mas liga-a ao requisito específico da reconhecibilidade, pelo declaratário, da es-
sencialidade do elemento sobre que incidiu o erro”. note-se ainda a posição assumida por luís a.
carvalho Fernandes, Teoria Geral, cit., vol. ii, p. 208: “o novo código não contempla em preceito
algum, no regime geral do erro, o requisito da desculpabilidade o que, em nosso entender, não
constitui a solução mais acertada nesta matéria”. Já Pedro Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p.
660, refere, para além da essencialidade, o requisito da “cognoscibilidade”: “não é suficiente a
essencialidade: é necessário ainda que o declaratário conhecesse ou não devesse ignorar a essencialidade,
para o declarante, do elemento sobre o qual o erro incidiu”. e este autor considera, a propósito, a
existência de um duplo ónus de demonstração a cargo da parte que errou (op. cit., p. 660): “que
se não tivesse ocorrido o erro, não teria celebrado o negócio ou não o teria celebrado desse modo,
e que a outra parte sabia ou não devia desconhecer que assim era”. 
42 cfr. Giovanni sartor, “l’intenzionalità degli agenti software e la loro disciplina giuridica”, in Riv.
trim. di dir. e Proc. civ., 2003, pp. 23-51: “si assuma che un as abbia avuto l’incarico di vendere
online una partita di vecchie gioielli a seconda del loro peso, la loro età e il materiale di cui sono
fatti. si assuma che l’as per stabilire il prezzo usi un database (preparato da un perito) dove esso
può rinvenire una descrizione di tutti gli articoli da vendere. si assuma che l’articolo n. 25 sia stato
erroneamente classificato come annelo d’argento con una copertura d’oro mentre si tratta di anello
d’oro. si assuma che l’as offra di vendere l’articolo 25 al prezzo di 20 euro, considerando che questo
è il presso appropriato per un anello d’argento e che la controparte acetti. si assuma altresì che dalla
fotografia dell’anello visibile on line risulti chiaramente la dicitura”gold 18 K”, e che la controparte
accetti di acquistare l’anello al prezzo di 20 euro, intuendo l’errore su cui si basa l’offerta dell’as.
sarà il contratto annulabile, poichè la decisione di concluderlo si basava su un errore, noto alla
controparte (la falsa credenza dell’as che l’anello fosse d’argento) o sarà esso valido in quanto non
vi è stato alcun errore (non potendo un as trovarsi in uno stato cognitivo qualificabile come errore?
se un contratto di questo tipo fosse stato concluso tra persone, esso sarebbe annullabile, in quanto
viziato da errore essenziale e riconoscibile (anzi, riconosciuto) dalla controparte (art. 1428 c.c. ss).
che accade quando, come nel caso in esame, l’errore sia stato commesso da un as? e che dire del
caso in cui l’errore dell’as sia stato indotto dalla controparte, che, ad esempio, ha modificato il
database dell’as?”.
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o peso, a idade e o material de que as jóias são feitas. Mas na hipótese avançada,
um dos artigos para venda, um anel, foi erradamente classificado, e, assim, o agente
software acabou por aceitar um determinado preço, convencido (erradamente) de
que o anel era de prata, quando na realidade era de ouro. Haverá motivo para a
anulação do negócio? se o negócio tivesse sido concluído entre pessoas humanas
poderia haver lugar à anulação. e no caso de o negócio ser concluído por agentes
eletrónicos? claro que o agente eletrónico não distingue a prata do ouro43, antes
se limita a raciocinar sobre os elementos que constam da sua base de conhecimentos
e que lhe dizem que o ouro e a prata têm valores diferentes. Mas parece que o
agente inteligente de software deveria, de acordo com a sua base de conhecimento
e a sua experiência, concluir que não era coerente vender como prata um artigo
identificado com a palavra “Gold”. claro que mesmo aqui poderíamos estar perante
situações distintas, consoante as situações. em termos fácticos, seria certamente
diferente o caso de um agente de software que erra porque um objecto é apresentado
numa determinada fotografia com a legenda “silver”, ainda que na realidade o
objecto seja de ouro, daquele outro em que o objecto é mesmo apresentado
identificado com a palavra “Gold”. no entanto, esta diferenciação, possível em
termos fácticos, parece já não ter hoje a relevância jurídica de outrora, apontando
a doutrina predominante para a irrelevância do requisito da desculpabilidade do
erro. o que, no caso dos agentes inteligentes de software, nos vem sobremodo
facilitar a análise, já que a consideração de um erro desculpável, referido a agentes
de software, poderia colocar sérias dificuldades de aplicação, já que não seria fácil
determinar o que seria o comportamento normal de um agente de software dotado
de normal inteligência e experiência.

de todo o modo, há que ter em atenção que o alcance da anulabilidade neste
tipo de erro depende muito da concreta situação em causa e de o erro respeitar a
todo o negócio ou apenas a uma parte ou aspecto. Há que ter em consideração a
questão do erro incidental. a anulabilidade pode incidir sobre todo o negócio ou
apenas sobre uma parte ou aspecto determinado44.

43 Mas pode o agente eletrónico inteligente reconhecer na fotografia do catálogo, no exemplo de
Giovanni sartor, a palavra “gold” e saber que se refere a um material diverso da prata, e ao qual
corresponderá portanto um outro valor. 
44 cfr. Heinrich Hörster, A Parte Geral do Código Civill, cit., pág. 575: “tendo ocorrido um erro
sobre a pessoa ou objecto do negócio, o alcance da anulabilidade depende do alcance do erro rele-
vante para o efeito. o erro pode abranger o negócio todo: sem a sua ocorrência o negócio não teria
sido concluído; o erro pode respeitar a uma parte ou a um aspecto do negócio: sem ele o negócio
não teria sido concluído nos termos em que o foi. aqui estamos perante um erro incidental.”.
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3. Dolo

a partir do exemplo de Giovanni sartor poderemos no entanto colocar outra
hipótese, a de o erro na formação da vontade de um agente elecrónico decorrer,
afinal, de uma representação falsa que lhe é (intencionalmente) transmitida por
outro agente eletrónico45. trata- se da hipótese de um agente eletrónico tentar obter
vantagens negociais induzindo em erro um outro agente (ou, noutra hipótese, aper-
cebendo- se do erro do agente contraparte, negociar sobre a falsa assunção daquele,
mantendo- o em erro e tirando disso benefício). a questão é saber se poderemos
aqui considerar ou não a figura do dolo46, enquanto vício da vontade. ou, mais
concretamente, de saber se um agente eletrónico pode, no decurso da sua actuação
negocial, induzir o agente contraparte em erro, quer porque lhe transmite percepções
que se vêm afinal a revelar falsas47, quer porque destrói ou sonega informação que
pudesse levar o agente contraparte a formar a sua vontade de modo diverso48.

Para que se possa falar em dolo, enquanto vício da vontade, é necessário que
ocorram os seguintes pressupostos:

45 cfr. Pedro Pais de vasconcelos e Pedro leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 671:
“sempre que o erro (falsa representação da realidade) não seja espontâneo, mas sim provocado, é
tratado nos artigos 253º e 254º do código civil como dolo. o negócio viciado por dolo é anulável”. 
46 tal como refere carlos alberto Mota Pinto, Teoria Geral, cit., p. 521, “trata-se de um erro de-
terminado por um certo comportamento da outra parte”. ou, como refere Manuel de andrade,
Teoria Geral, cit., vol. ii, p. 256: «trata-se dum erro provocado...trata-se antes de mais, do emprego
de qualquer “sugestão ou artifício para induzir em erro ou manter nele qualquer dos contraentes”;
mas no conceito de dolo, latu sensu...entra ainda, sob o nome legal de má fé, a “dissimulação do
erro do outro contraente, depois de conhecido”». 
47 ainda com base no exemplo acima referido, imaginemos que o agente eletrónico decide propor
a venda, a um outro agente eletrónico, de um artigo (que sabe ser de prata), como se de ouro se
tratasse, de modo a conseguir um negócio mais vantajoso para o seu cliente. 
48 tal como referido por Paulo Mota Pinto, Requisitos de relevância do erro, cit., p. 45, haverá que
considerar aqui um “comportamento (sugestão ou artifício) adoptado intencional ou conscientemente
para criar ou conservar um erro do declarante”. esta necessidade de uma sugestão ou artifício havia
já sido enunciada por Manuel de andrade, Teoria Geral, cit., pp. 256-257: “a sugestão ou artifício
há-de traduzir-se em quaisquer expedientes ou maquinações tendentes a desfigurar a verdade
(manobras dolosas) – e que realmente a desfiguram (de outro modo não haveria erro)-, quer criando
aparências ilusórias (suggestio falsi; obrepção), quer destruindo ou sonegando quaisquer elementos
que pudessem instruir o enganado (supressio veri; subrepcção). deve portanto tratar-se de qualquer
processo enganatório. Podem ser simples palavras contendo afirmações inexactas (allegatio falsi;
mentira), ou tendentes essas palavras a desviar a atenção do enganado de qualquer pista que poderia
elucidá-lo; e podem ser obras (factos) adrede realizadas para provocar ou manter o engano. a
dissimulação, por seu lado, consiste no simples silêncio perante o erro em que versa o outro contraente.
É um simples dolo de consciência”. 

Francisco a. c. P. andrade

764



– que o declarante tenha sido induzido ou mantido em erro (ou que o
declaratário tenha faltado a um concreto dever de esclarecimento)

– que o erro tenha sido provocado ou dissimulado pelo declaratário ou por
terceiro

– que o declaratário tenha recorrido para o efeito a qualquer tipo de artifício,
sugestão ou embuste49.

no entanto, há que referir a existência de dois tipos diferentes de dolo, um
tolerado e aceite pelo direito (o chamado dolus bónus) e que, portanto, não é causa

49 cfr. Fernando andrade Pires de lima e João de Matos antunes varela, Código Civil Anotado,
cit., anotação ao artigo 253º. ver também Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil,
cit., pp. 582-583. Já Pedro Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 675, refere três elementos para
a existência de dolo, enquanto vício do negócio jurídico: “um elemento objectivo (qualquer sugestão
ou artifício), um elemento subjectivo (intenção ou consciência) e um elemento finalista (de induzir
ou manter em erro)”. atente-se no exemplo, porque nos parece em muitos aspectos esclarecedor,
apresentado por david de oliveira Festas, “a contratação eletrónica automatizada”, in Direito da
Sociedade da Informação, vol. vi, aPdi, coimbra editora, 2006, p. 453, nota 101: “imagine-se,
por exemplo, que a programa o seu computador para comprar o livro “la struttura assente. la
ricerca semiotica e il metodo strutturale”, de umberto eco, dando autonomia ao computador para
que este comprasse o livro que, na relação preço/qualidade, lhe parecesse melhor. o agente eletrónico
dirige-se a um sítio de venda de livros na internet (onde é também utilizado um autómato) e lá
obtém informações de que o livro que vai comprar tem encadernação de luxo. com base nessas in-
formações, o agente adquire o livro, vindo depois a revelar-se que o livro não tem encadernação de
luxo. Parece verificar-se neste caso uma espécie de erro sobre o objecto, mas aqui o “erro” não é
humano já que a não representou falsamente a realidade, porque nunca pensou na hipótese do
livro ter uma encadernação de luxo. contudo, também não há um erro de programação, já que o
agente eletrónico executou as tarefas para que estava programado. aparentemente esta situação não
parece enquadrar-se nos quadros do defeito de funcionamento de máquina porque o computador
funcionou correctamente e não se baseou em dados erróneos “por sua iniciativa”. em linguagem
pouco cuidada, diríamos que o computador incorreu em erro. contudo, sendo o computador mero
meio de comunicação, sem capacidades volitivas, não incorre em erro. nestes termos, parece-nos
que o melhor enquadramento a dar ao caso é o de integrá-lo ainda no universo do defeito de fun-
cionamento de máquina, aqui provocado por intervenção externa. se a intervenção externa for com
dolo (o que pressupõe intervenção humana por parte do sítio), dever-se-à atender ao art. 253º do
código civil, aplicado ao oferente dos bens ou serviços na internet”. claro que este exemplo, e as
considerações do autor, são esclarecedoras a propósito das dificuldades encontradas por uma teoria
jurídica que continua a recusar considerar a vontade dos agentes de software. no caso apresentado,
parece-nos evidente que o agente de software (se for esse o caso) pode sim incorrer em erro. e mais,
pode incorrer em erro por força de uma intervenção intencional de um outro agente de software.
e pode não haver nenhum tipo de intervenção humana, em nenhum dos lados do negócio. Mas
apenas agentes inteligentes de software, dotados de uma intencionalidade própria. e pode haver
uma intenção, de um agente de software, de enganar outro agente de software, para conseguir um
negócio mais vantajoso. ou seja, parece que poderemos ter de encarar a possibilidade um comportamento
de um agente de software ser determinado por uma actuação dolosa de outro agente de software. 
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de anulação do negócio50, e o outro (chamado dolus malus)51, assente numa prática
ou omissão52 que releva em termos de anulação do negócio53. Poderá então um
agente eletrónico actuar com “dolus malus”54? Poderá o agente propositada e ili-
citamente induzir ou manter outrem (que tanto pode ser outro agente eletrónico
como um humano) em erro? dado o acima referido sobre as características dos
agentes e dada a capacidade destes procurarem as melhores estratégias para a
prossecução dos seus objectivos, não se pode descartar a hipótese de o agente, even-
tualmente, actuar com propósito de enganar a contraparte (humana ou eletrónica),
nomeadamente intencionalmente enganando esta ou até omitindo um dever de
informação e, assim, dissimular um eventual erro da contraparte. Pense- se uma
vez mais no exemplo dado por Giovanni sartor, acima referido. se o agente eletrónico
vendedor se apercebe do erro do (agente) comprador – que, pensando tratar- se de
ouro, compra um anel de prata a um preço correspondente a um anel de ouro –
e, ainda assim vende o anel como se fosse de ouro, tentando apenas obter o melhor

50 Heinrich ewald Hörster e eva sónia Moreira da silva, a Parte Geral do Código Civil, cit., pp.
647 e 648. 
51 a este espeito, cfr. Pedro Pais de vasconcelos e Pedro leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral,
cit., p. 672. 
52 cfr. José de oliveira ascensão, Direito Civil e Teoria Geral, cit., vol. ii, p. 156: “a acção dolosa
pode ser:

– positiva
– omissiva

no primeiro caso, o agente intervém para fazer cair outrem no erro; no segundo cala, não afastando
o erro em que o declarante caiu.”. 
53 cfr. Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 583: “...não constituem dolo
ilícito, apesar de se tratar de um dolo no sentido geral, as sugestões ou artifícios usuais, considerados
legítimos segundo as concepções dominantes no comércio jurídico, nem a dissimulação do erro
quando nenhum dever de elucidar o declarante resulte da lei, de estipulação negocial ou das
concepções dominantes no comércio jurídico”. É que, como a propósito refere Pedro Pais de
vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 675: “as práticas do comércio, da promoção de negócios e do
marketing, não passam sem artifícios, activos ou omissivos, que exaltem a excelência do negócio
ou agucem na outra parte o apetite para a sua conclusão. entre o embuste inadmissível e a boa
técnica mercantil nem sempre a fronteira é clara”. 
54 a propósito do “dolus malus”, referia luís cunha Gonçalves, in Tratado de Direito Civil em
comentário ao Código Civil Português, coimbra editora, 1931, vol. iv, p. 312: “...o dolus malus, o
engano intencional realizado por sugestões ou afirmações mentirosas e aliciantes, e artifícios ou
manobras fraudulentas, consistindo em disfarçar a realidade das cousas sob falsa aparência, ou em
colocar a outra parte em condições de não dar fé, não ter consciência do que faz, subscreve ou
aceita...”. cfr. ainda antónio Menezes cordeiro, Tratado de Direito Civil, cit., tomo i, p. 836,
referindo que: “de acordo com o esquema romano, o dolus malus consistia numa maquinação ou
simulação tendente a conseguir de outrem uma declaração negocial que, de outro modo, não teria
lugar”. 
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preço possível, poderemos estar perante um caso de vontade viciada pelo compor-
tamento ou omissão do agente eletrónico vendedor55. claro que, em princípio –
dado o acima referido sobre o facto de os agentes eletrónicos, à partida, serem
assumidos como verídicos – parece que as possibilidades de declarações ou com-
portamentos dolosos por parte de um agente eletrónico serão bem mais raras do
que as que ocorrem na contratação entre humanos; no entanto, a possibilidade da
mentira, do embuste, do engano, existe também na contratação eletrónica entre
agentes inteligentes.

4. Coacção moral

outra possibilidade de viciação da vontade negocial é a que se prende com a
figura da coacção moral56. É o caso da vontade negocial se formar em resultado de
uma ameaça ilícita do declaratário ou de terceiro, ameaça essa que condiciona de-
cisivamente a vontade do declarante57. nestes casos, o declarante não só está consciente
das circunstâncias e aspectos do negócio, como da declaração que faz e das consequências
da mesma. só que a sua vontade está viciada, já que o seu comportamento é induzido
por uma ameaça ilícita58. e a sua declaração é determinada pelo receio de um mal
“de que o declarante foi ilicitamente ameaçado” (art. 255º nº1 c.c.). no entanto,
há que ter em atenção o disposto no nº 3 do artigo 255º do c.c., que exclui do
âmbito da coacção moral “a ameaça do exercício normal de um direito”59 e o simples

55 Questão a resolver é saber quais os comportamentos usuais no comércio eletrónico entre agentes
que possam vir a ser aceites como dolus bónus. Mas, as regras usuais do comércio jurídico entre
humanos acabarão certamente por ser incorporadas na base de conhecimento dos agentes eletrónicos. 
56 cfr. Pedro Pais de vasconcelos e Pedro leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 674; e
Heinrich ewald Hörster e eva sónia Moreira da silva, A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 652. 
57 cfr. Heinrich Hörster, A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 585: “a coacção moral consiste
numa pressão psicológica (vis compulsiva) que determina a vontade, de modo que falta ao coagido,
à semelhança da vítima do dolo, liberdade exterior”. no entanto, atente-se na observação de Pedro
Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 677: “o vício do negócio, no caso da coacção moral não
é propriamente a coacção, mas antes o medo... a decisão negocial que é determinada ou extorquida
por medo está viciada por falta de liberdade suficiente”. 
58 cfr. Heinrich ewald Hörster, A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 586: “a ameaça que é dirigida
ao declarante deve ser ilícita. a ilicitude pode referir-se ao fim prosseguido (p.ex., actos ilegais) ou
ao meio empregue (chantagem). Mas também pode referir-se à falta de adequação entre o fim e o
meio. neste último caso, a ilicitude resulta da inadequação da relação meio-fim (Mittel-zweck-
verhältnis), sendo o fim em si ilícito (p.ex., a ameaça com a denúncia de infracções fiscais para
deste modo forçar a declaração negocial”. 
59 cfr. Heinrich ewald Hörster e eva sónia Moreira da silva, A Parte Geral do Código Civil, cit., p.
653: “...o nº 3 do artigo 255º esclarece que não constitui uma coação moral no sentido da lei a
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“temor reverencial”60. Relativamente à contratação entre agentes inteligentes será
normal que estes tenham em conta as relações que entre si se estabelecem e eventuais
situações em que a gratidão seja tida como um factor importante na decisão de
negociar ou de concluir determinados negócios em determinadas condições.
Parece- nos que a questão da gratidão entre agentes de software, por si só, deverá ser
encarada aqui apenas como mais uma espécie de “temor reverencial” e, portanto,
não relevará enquanto vício da vontade suscetível de desencadear a anulação do
negócio. no entanto, já poderá considerar- se como declaração emitida sob coacção
moral a declaração de um agente que tenha sofrido ameaças de outro agente, por
exemplo, respeitantes à sua reputação no ambiente eletrónico. esta será certamente
uma situação enquadrável, por analogia, no âmbito do nº 2 do art. 255º do código
civil. É que, se os declarantes humanos têm razões para se preocuparem com ataques
à sua honra, também os declarantes eletrónicos inteligentes se preocuparão com a
defesa da sua reputação. e qualquer tentativa de forçar uma declaração através de
“chantagem”, ainda que sobre um agente eletrónico através de ameaças à sua
reputação, deve ser considerada como geradora de verdadeiro vício de vontade, e
portanto, susceptível de poder desencadear uma anulação do negócio61.

5. Incapacidade acidental

o artigo 257º do c.c. apresenta- nos uma situação particular de declaração
emitida por quem, em determinado momento e por qualquer causa, se encontre
“acidentalmente incapacitado de entender o sentido dela ou não tinha o livre
exercício da sua vontade...”. trata- se de uma situação tipo classicamente integrada

ameaça do exercício normal, o exercício adequado, de um direito (p. ex., a ameaça com uma ação
judicial em caso de incumprimento”. 
60 o temor reverencial é “o temor de desagradar às pessoas a quem se deve submissão ou respeito”,
cfr. Heinrich Hörster, A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 587. 
61 Questão interessante será a da possível aplicação aqui do disposto no art. 256º c.c., relativamente
a coacção exercida por terceiro e à exigência, neste caso, que “seja grave o mal e justificado o receio
da sua consumação”. como interpretar esta exigência face a ameaças proferidas por agentes
eletrónicos relativamente a outros agentes eletrónicos? Fernando andrade Pires de lima e João de
Matos antunes varela, in Código Civil Anotado, cit., anotação ao artigo 256º, referem que “Ficará
ao critério do tribunal graduar a gravidade do mal e apreciar o fundamento do erro”. Mas como
reagirá um tribunal face a uma declaração emitida por um agente inteligente de software que é
pressionado ou chantageado por outro agente eletrónico de software? de todo o modo, parece-nos
que a comprovação de ameaças à reputação do agente eletrónico deve ser tida em conta como um
mal (ou ameaça) grave, perante o qual o agente de software pode ter fundado receio de prejuízo
ou lesão. 
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entre os vícios da vontade – e terá sido essa a opção do legislador português ao
incluir este artigo 257º a seguir aos artigos que referem o erro- vício, o dolo e a
coacção moral – mas que alguns autores consideram fora deste âmbito62. no
entanto, sem querer desenvolver esta polémica doutrinal, mas porque reconhecemos
que este ponto tem evidente interesse para a nossa análise relativa às declarações
emitidas por agentes inteligentes de software, sempre diremos algo sobre esta
questão. tradicionalmente, a doutrina civilística inclui neste artigo os casos de
anomalia psíquica e “quaisquer outros (embriaguês, estado hipnótico, etc.) que
tirem ao declaratário o entendimento do acto que praticou ou o livre exercício da
sua vontade”63. sendo certo que estados como a embriaguês ou a hipnose são
estados possíveis num ser humano, mas já não num programa de software, será
possível considerar a possibilidade de actos de agentes inteligentes de software
poderem vir mais tarde a ser anulados com base em declaração emitida sob
incapacidade acidental64, nos termos do art. 257º? Pensamos que sim, embora haja
que proceder eventualmente a uma aplicação analógica do preceito. Mas pense- se
na situação já acima referida de uma negociação entre agentes eletrónicos em sessão
ou ronda negocial, em que os valores apontados pelos agentes eletrónicos envolvidos
fossem os seguintes:

agente a propõe- se vender o bem X por 80
agente b oferece 0 € por X
agente a insiste no valor de 80
agente b oferece 387,99999

62 cfr. Heinrich ewald Hörster, in A Parte Geral do Código Civil, cit., p. 567. cfr. ainda carlos
alberto Mota Pinto, Teoria Geral, cit., p. 499, nota 671: “a chamada incapacidade acidental não
é regulada pelo código civil na secção das incapacidades dado que não traduz uma condição
permanente do sujeito. o código inclui-a entre os casos de falta ou vício da vontade. Mas será ri-
gorosamente uma falta (como as hipóteses previstas no artigo 246º) ou um vício (como o erro-
vício, o dolo e a coacção moral)? o problema é destituído de interesse prático; logicamente parece
que umas vezes será um caso de falta de vontade (muitas vezes mesmo uma falta de vontade de
declaração), outras será um vício da vontade. de qualquer modo, o tratamento que lhe corresponde
é sempre o do artigo 257º”. 
63 cfr. Fernando andrade Pires de lima e João de Matos antunes varela, Código Civil Anotado,
cit., anotação ao artigo 257º. cfr. ainda antónio Menezes cordeiro, Tratado de Direito Civil, cit.,
tomo i, pp. 789-791, e que, relativamente aos requisitos da incapacidade acidental refere que
“segundo um acórdão do supremo de 3 Maio 1971 – o primeiro que se ocupou da figura – a
anulação por via do artigo 257º obedeceria a três requisitos: 

– condições de não entender e querer; 
– no momento da prática do acto; 
– e sendo isso facto notório ou do conhecimento do declaratário”. 

64 cfr. Pedro Pais de vasconcelos e Pedro leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral, cit., p. 676. 
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agente a pede confirmação da oferta.
agente b oferece 4.543,876555.
agente a volta a pedir confirmação da oferta
agente b declara “oferecer” 7.899.545,453678.
agente a aceita.

Mediante esta sequência de ofertas e pedidos de confirmação, até à final
aceitação por a, é fácil perceber que não existe qualquer coerência nas ofertas
formuladas por b. ou seja, é fácil descortinar que, nesta situação, o agente eletrónico
b, por qualquer razão, pura e simplesmente “disparatou” e desatou a enviar
declarações absolutamente incoerentes. Parece- nos que se estará aqui perante uma
situação em que o agente eletrónico b nem sequer estará em condições de entender
o que se está a passar, nem em condições de entender aquilo que lhe está a ser
proposto pelo agente eletrónico a. na verdade, apesar de emitir declarações que
formalmente referem valores possíveis, na verdade trata- se de valores incoerentes
e absolutamente impossíveis para aquele negócio em concreto. na verdade, por
uma qualquer razão, falha eléctrica, acréscimo súbito das condições de humidade
do hardware, ou qualquer falha ocorrida na plataforma em que o agente se
movimenta, o agente de software passou a exibir, momentaneamente, um com-
portamento negocial totalmente desconforme com aquilo que seria o seu com-
portamento normal, caso essa alteração no seu ambiente se não tivesse produzido.
e de tão absurdo se torna este comportamento negocial, que não restam quaisquer
dúvidas que o facto (a incapacidade) é notório, nos termos do art. 257º nr. 2 do
c.c.65.

6. Conclusões

a entrada dos agentes inteligentes de software nos circuitos do comércio
eletrónico, provoca uma alteração de fundo nos esquemas da contratação: a partir
de agora passamos a ter não apenas acordos transmitidos através de máquinas, não
apenas declarações de vontade e acordos gerados e concluídos através de máquinas,

65 claro que aqui, estamo-nos a referir a negociação entre agentes inteligentes de software e, assim,
também deveremos equacionar o que é que poderá constituir um facto notório para um agente de
software. Mas creio que, no exemplo dado, não será demasiado ousado entendermos que o
comportamento do agente b, acima referido, até para outro agente eletrónico constituirá um facto
notório, ou um sinal evidente de que algo de errado se passa com o comportamento deste agente
neste caso concreto. 
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mas acordos elaborados, concluídos, celebrados pelas próprias máquinas sem
qualquer intervenção humana66. assim sendo, para além da vontade humana,
haverá necessariamente que passar a contar também com a vontade destes entes
eletrónicos, autónomos e providos de estados intencionais próprios. Pelo que parece
que, pelo menos em teoria, deveremos equacionar a possibilidade de aplicar aos
contratos celebrados entre agentes de software, as regras relativas à relevância dos
vícios da vontade. nesse sentido, procurámos analisar vários casos relativos a estas
matérias, no sentido de indagar se, e em que medida, é ou não possível considerar
tais vícios relativamente à contratação eletrónica inter- sistémica inteligente. e, sem
prejuízo das inerentes dificuldades de determinação, em casos concretos, da real
vontade dos programas (mas o mesmo se passa, em boa medida, relativamente à
determinação da vontade e dos seus vícios no caso dos humanos), na verdade
parece que será possível, em determinadas condições, considerar a vontade do
software para efeito de anulação de contratos em casos de vícios de vontade do
próprio programa de software. seria, no entanto, conveniente que se procedesse a
uma revisão da lei do comércio eletrónico que expressamente considerasse a
participação de agentes inteligentes de software na contratação eletrónica e que
atribuísse expressa legitimidade processual aos utilizadores de agentes de software
para pedirem, nos termos gerais de direito civil, a anulação de negócios concluídos
por intermédio de agentes de software.

66 cfr. emily Weitzenboeck, “electronic agents and the formation of contracts”, International Jour-
nal of Law and Information Technology, vol. 9, no. 3, pp. 204-234, 2001, available at ssRn:
https://ssrn.com (consultado 30 de Julho 2022).

vícios de vontade dos “agentes” de Software?

771RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 753-771


